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F R 0 3 E T C DE 

RESriUÇÃC 22/90

Ementa: concede abono aos servidores da Camara Municipal de Ivaipo- 

ra, Estado do Parana e dá outras providências.

A Can ara Municipal de Ivaipora, Estado * 

do-Parana, aprovou e eu Presidente PRO­
MULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 15 - Fica o Chefe dc Poder Legislativo Municipal de Ivaipora, 

^stado do Paraná, autorizado a conceder um abono de 

3.000,00 (tres mil cruzeiros), aos servidores da Camera
• V *

Municipal de Ivaipora, desde cue o valor do salario do -
1990, somado ao valor do abono ccnced^i

Cr!

mes de agosto de 

do, nao ultrapasse a Cr $ 26. 017,30 (vinte e seis mil, d£ 

zessete cruzeiros e trinta centavos).
Paragrafo Único - Se a soma referida nc caput deste artigo ultra

passar os Cr$ 26.017,30, c abono sera concedido 

de forma oue nac exceda o valor ja mencionado. 
25-0 abono a que se refere esta resolução, sera concedido - 

somente com referência ao mês de agosto de 199C e nao s£
* * r

ra incorporado acs salaries a cualouer titulo.
35 - Revogadas as disposições em contrário, a presente tgsoIlj 

çao entra em vigor ne data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaipora, 

acs vinte e quatro dias do mes de^seterofeiso dc ano de mil
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